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TERMO DE REFERÊNCIA

(REPUBLICAÇÃO)

TRANSFEREGOV INSTRUMENTO NS 972791/2024.

(META 2 - ESTRUTURAR A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE TIMON ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO -
ETAPA I - PISTOLA CALIBRE 9mm)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de Armamento de Porte Tipo Pistola Calibre 9mm, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.ITEM

ARMAMENTO DE PORTE TIPO PISTOLA,

CALIBRE 9 MM, (Conforme descrição

completa conforme o item 3.2).

I

RS 264.579,60RS8.819,32UND 30

Valor total: R$ 264.579,60 (Duentos c sessenta c quatro mil, quinhentos c setenta e

nove reais c sessenta centavos).
RS 264.579,60

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar

O prazo de vigência da contratação c de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do
artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo dc Referência.

3.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS OBRIGATÓRIAS - ARMAMENTO DE PORTE TIPO PISTOLA,
CALIBRE 9 MM. CONFORME CARACTERÍSTICAS ABAIXO:

● O armamento deverá possuir sistema de operação mecânica cm ação dupla ou híbrida, strikcr fire,
com peso e curso de gatilho constante do primeiro ao último disparo, não se considerando variações
intra disparo (durante um único disparo) e sim inter disparos (comparando-se o primeiro com
demais disparos);

● Armamento deve estar apto ao uso de munições nacionais e importadas, dentro do calibre
especificado, 124 gr, hollow point, com velocidade mínima dc 350 m/s, para o calibre 9x19 mm, e
180 gr, hollow point, com velocidade mínima dc 312 m/s para o calibre .40 S&W, que atendam à
norma SAAMI (Spor_ng Arms and Ammuni_on manufacturefs Insjute) Z 299.3-2015 ou
homologadas de acordo com a C.l.P (Commissionintema_onale permanente pour Tépreuve ^es
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à fcii pori;i_vcs) - HOMOLOGATION Lisca de TDCC - Tab IV - cartuchos para pistolas c
revólveres, no que se refere aos aspectos de dimensões, pressão c velocidade para pistolas de fogo
armes

central;

● Deverá possuir acabamento de primeira linha, sem sinais dc corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou
sobras de materiais que evidenciem falta de qualidade no processo fabril, a fim de evitar ferimentos
nos usuários, falhas de funcionamento c dc procedimento;

● A manutenção de primeiro escalão deverá ser dc fácil realização pelo usuário, sem o uso dc
ferramentas, bem como, apresentar dificuldade dc montagem equivocada em primeiro escalão;

desta possibilidade afetar a função e/ou a segurança, a arma deve ser reprovadaassim, no caso

● O material deverá ter sido submetido a testes junto ao Centro de Avaliação do Exército (CAEx), ao

qual compete expedir o Relatório Técnico Experimental (RETEX), documento cm que consignará a
classificação dc conformidade com os requisitos avaliados. Somente os materiais aprovados pelo
CAEx e apostilados pela Diretoria de Fiscalização dc Produtos Controlados (DFPC) poderão ser
objeto de propostas nas aquisições realizadas por esta instituição. O amamento deverá conter a
gravação de seu respectivo número de série de forma permanente através de pressão mecânica ou
laser, conforme as prescrições da PORTARIA N" 60 - COLOG, DE 15 DE ABRIL DE 2020. Será
fornecido à empresa vencedora da licitação em formato dc "CorcIDraw” o brasão da instituição para
ser fixado em local não removível (na platafonna da arma). Deverá ter capacidade de operação e
disparos, sem o comprometimento da segurança, precisão do tiro e funcionamento da anna, após
intercambialidade de 100% (cem por cento) das peças, em qualquer nivel dc desmontagem, nas

condições constantes dos respectivos protocolos de ensaios previstos. As armas deverão estar em
conformidade com o que se estabelece os protocolos de teste e ensaios previstos na NT-SENASP N"
001/2020-Pistolas calibre 9x19 mm c .40 S&W. anexa ao presente processo.

a

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:

QUANTO A SEGURANÇA:

Deverá possuir sistema de travamento para o gatilho (trava dc gatilho), que impeça o gatilho de
ser acionado por ação inercial ou acionamento acidental, exceto se a tecla localizada no gatilho for
eorictamcntc acionada;

Deverá possuir sistema interno dc bloqueio do percussor (trava do pcrcussor), impedindo que
pcrcussor atinja a espoleta, a menos que a

permitida a marcação da espoleta, quando do simples manejo do feiTolho, manuseio brusco ou
queda da arma;

Deverá possuir como requisito adicional optavo o indicador dc munição na câmara
(indicador dc arma carregada);

Deve possuir sistema dc segurança que impossibilite a percussão da espoleta em casos de queda
do armamento;

- A arma, com cartucho de munição na câmara, não pode produzir tiro após uma queda de, ao
menos, mna altura de 2.U00 mm cm piso de concreto.

QUAN TO AO ACABAMENTO EXTERNO E INTERNO:

- Todas as teclas, peças c mecanismos da arma, deverão ter capacidade dc resistir, sem quaisquer
aditivos depreciativos cm sua constituição ou construção: a intempéries (incluindo as climáticas
extremas); rusticidade de manipulação c transpoile; condições adversas; oxidações, abrasões,
choques e incidência de raios UV (no caso de polímero). Deverão ainda ser compatíveis
componentes químicos presentes ein munições (ou decorrentes dc sua queima), solventes, líquidos,
lubrificantes, c materiais usados na manutenção de armas (conforme tabela abaixo):

I.

0

tecla do gatilho seja corretamente acionada, não sendo

II.

com

2
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TIPO

Soluç3o de limpc?7.i, solvptiU"

Soluç3o dp Iinipp7.i. spc.mte

kqiiivjlento a tricloioplaiio
Luhrificdiite, sfinHluiilo. .lulümòvui». armai (aj

rtipo lubrificantp, uso K<?tal (a)

Lubiifitdiilp, limpador p preservativo (a) (CLP)

üasoüna, veiculo do coinbato (b)

Combustivel de turbirta (b)

Óloo combiistívol, diosol (b)

Repelente tirt inseto
Htiido hidr.iuiifo

AnticoiiBelaiito, elilonoj>licol

Solucilo remowdoia de carbono

Áflua deioni/.ida o «lostil.ida

Agua do mar (simulada)

Agertte descontaminante OS?

Agente dostontaminanle SIB

Óleo lubrilicante, armamento

Óleo Kiliriticante, motores

riuído hidráulico, a base de petróleo

Fluido hidráulico, náo inflamável

Ctanol

liem n‘

I

}

i

5

6

B

9

10

U

J?

1 i

14

!;■

IG

J7

18

19

?0

n

22

QUAM O AO CANO, CÂMARA e TRANCAMENTO:III.

CANO:

dotado de estrias (raiamento), de seitdo dextrogiro ou ievogiro; ou com alma do lipo poligonal no
eixo longitudinal (cantos arredondados); ou ainda com sulcos tradicionais L&O (canto vivo),
medido do limite dc imcrsccção do próprio cano coni a câmara até a sua extremidade oposta
(na boca do cano);

CÂMARA (HKADSPACE):

De acordo com a definição da sistemática c indicadores dc mensuração "Go" (verificar se o
headspacc c igual ou maior que minimo da norma SAAMI referenciada) c "No-Go" (verificar se o
headspacc não é maior que o espaço máximo da norma SAAMI referenciada), seguindo o
constante nos termos

intcrsecçào da própria
Irancaincnlo;

do subitem 5.2.1. da NU Standard - 0112.03, sendo medida do limite de
câmara com o cano até a sua extremidade oposta onde ocorre o

IRANCAMENIO:

A critério do fabricante desde que atenda as normas de segurança e funcionamento, não sendo
admitida a possibilidade de produção do tiro .sem o completo trancamento da culatra.

QUAN TO Â ERGONOMIA:

Deverá permitir que uma mesma arma possa ser utilizada por policiais de diferentes anatomias das
mãos. devendo portanto, possuir solução dc ajuste, para viabilizar adaptação ao tipo de
empunhadura do usuário (tipo backstrap ou outra solução), cm no mínimo três tamanhos distintos,
ou qualquer outro meio, excetuando-se o uso de luvas de “hogue” e/ou variações no punho

IV.

3
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implementadas por customizações.

V. OPERAÇAÜ:

RETÉM DO FERROLHO: Deverá ser rccartilliado ou texturizado, possibilitando ao operador
destravar o fcrrolho de maneira ergonômica c funcional, possuindo como requisito adiciona!

optativo do tipo ambidesiro ou revcrsivel, para evitar prejuízo ou perda de empunhadura ou do
aparelho de pontaria da arma durante sua utilização.

● RETÉM DO CARREGADOR:

- Obrigatoriamente do tipo ambidestro ou reversivel, recartilhado ou texturizado, posicionado de
fomia a não atrapalhar a empunhadura, localizado na armação, na área de junção do guarda mato

empunhadura (punho), possibilitando a retirada do cairegador (totalmente municiado ou com
qualquer quandade de cartuchos ou, ainda, vazio), de maneira livre quando a arma está
empunhada, A localização do retém do carregador não deverá favorecer seu acionamento
acidental ou involuntário em decorrência do uso da arma pelo operador, ou quando do transporte

em coldre;

- Deve ser ativado pressionando-o no sentido lateral de movimento pelo polegar, não sendo
permitido um retém que seja ativado por um movimento descendente;

- Deve ser projetado para permitir
totalmente comprimido pelo policial, para reduzir
carregador durante o transporte, manuseio e / ou disparo;

- Quando de seu acionamento, conforme o contido nos subitens anteriores, de modo imediato, sem
forças externas, o carregador deverá cair livremente apenas pela ação da gravidade, estando vazio
ou municiado.

e a

liberação positiva do carregador, para liberar quando
probabilidade de liberação inadvertida do

● CAPACIDADE DE OPERAÇÃO E DISPAROS:

- Deverá ter capacidade de operação e disparos, sem o comprometimento da segurança, precisão do
tiro e funcionamento da arma, após intercambialidade de 100% (cem por cento) das peças, em

qualquer nivel de desmontagem, nas condições constantes dos respectivos protocolos de ensaios
previstos.

● ARMAÇÃO (FRAME/REÇEIVER):

- Deverá ser anti-refletiva; capaz de resistir, sem quaisquer aditivos depreciativos cm sua
constituição ou construção: a intempéries (incluindo as climáticas extremas); rusticidade de
manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasòcs e choques; a agentes
químicos/mincrais; a raios UV (no caso de polímero); ser compatível com agentes químicos,
solventes, líquidos e lubrificantes (conforme item 5,2,2.1); com guarda-mato de dimensões
capazes de permitir a operação da arma por usuário com luvas, sem comprometer a eficiência e
eficácia do disparo;

superfície antiderrapante ambidestra, na área do contato manual do punho.cr uma

FERROLHO:

● Deverá ser anti-refletivo; capaz de resistir, sem quaisquer aditivos depreciativos em
constituição ou construção: a intempéries (incluindo as climáticas extremas); rusticidade de
manipulação c transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; ; a agentes

compatível com agentes químicos, solventes, líquidos c lubrificantes

sua

quimicos/minerais; c ser
(conforme item 5.2.2.1);

- Obrigatoriamente, na parte traseira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos.
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rccartilhados ou ranhuras, a nni cie permitir ao usuário fácil ciclagem quando cm operação, na
área do contato manual:

- É permitido, na parte dianteira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos,
rccartilhados ou ranhuras, a fim de permitir ao usuário fácil ciclagem quando cm operação, na
área do contato manual.

GATILHO:

- A força necessária para premir o gatilho deve ser de no minimo 2 kgf e no máximo 4,5 kgf;
- Deve ser consistente em seu percurso c peso, possibilitando ao policial, com a mão que

empunha a arma, voluntariamente com apenas utiia ação de seu acionamento, realizar o ciclo
para o disparo c recuperação para engrenar (armar) novamcnic o mecanismo de percussão; São
vedadas folgas c/ou deslocamentos laterais, durante o acionamento para o disparo e
recuperação para engrenar novamente com o mecanismo de percussão, pois isto resulta em
erros e falta de precisão.

O Armameiilo cleverà vir (icompaiiliacJo cie no iiiiiiimo 03 (Irés) carregadores.

No tocante aos parâmetros de ensaios e testes o fornecedor deverá certiifcar que o armamento está de acordo
com a Norma Técnica SENASP N" 001/2020 - Pistolas calibre 9X19mm e .40 lí'.

4. REQUISITOS DA CONI RATAÇÃO

4.1. Siisieiitahilidade

4.1.2. Além dos critérios de sustenlabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Utilização de bens constituídos, no todo ou em parte, por malerial reciclado, ató.xico.

biodegradável, conforme . iBNT NBR - 15448-1 e 15448-2:

Utilização de bens. preferencialmente, acondicionados cm embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a má.xima
proteção durante o transporte e o armazenamento:

Utilização de bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). tais como

mercúrio (7/g), chumbo (Pb), civmo he.xavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), hifeniipolihromados
(PBB.s), éteres difenil-polihromados (PBDEs).

I.

II.

III.

obtenção de certiifcação do institutoDeverão ser observados os requisitos ambientais para a

nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial - INMETRO como produtos
IV.

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus .similares;

4.2. Subcontnitação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4..L Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 c seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.IE I O

5.1. Condições de Entrega

5.1,1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura da oídem de fornecimento,
5
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em remessa iimca.

data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões5.1.2. Caso não seja possível a cnirega na

respectivas com pelo menos 20 dias dc anleccdéneia para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso foiiuito c força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: na sede da Guarda Civil Municipal, localizado
na rua São João, s/n, bairro: Santo Antônio, CEP: 65630-440, cidade: Timon-MA.

5.2. Garantia, mamitcnção c as,sistciicia (cciiicu

5.2.1. A proponente deverá oferecer garantia do fabricante dc no minimo lO (dez) anos, contado a panir da
data da emissão da Nota Fiscal de Venda ao comprador original, ou 40.000 (quarenta mil) disparos com

munição de fábrica, conforme as normas internacionais SAAMl e CIP. prevalecendo o evento que ocorrer
antes, a contar da data do fornecimento e aceite.

5.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for
0 caso, por meio dc assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.3. As condições de manutenção c assistência técnica serão aquelas definidas pelo fabricante,
respeitando-se os prazos e condições legais do mercado, devendo as armas serem recolhidas ou enviadas por
representante legal.

5.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vicio ou defeito no prazo dc até .30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data dc retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado.

5.2.5. O prazo indicado no subiiem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.2.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso dc descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAI O

6.1. O contrato deverá ser executado fielmentc pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada paile responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de execução
á prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso dc mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam
jicr cumpridas de imediato.

6.5. Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

6.5.1. Fiscalização Técnica

scra

6
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6.5.1.1. 0 fiscal tccnico do contraio acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.5,1,2. O fiscal tccnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos obser\'ados,

6.5. l.3. Identificada qualquer inexatidão ou ivrcgularidadc, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato.

6.5.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
sancadoras, sc for o caso.

6.5,1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
tccnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.5.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.5.2. Fiscalização Administrativa

6.5.2.I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomialização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos eomprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.5.2.2. Caso ocorra dcscumprimcnto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.5,2,3, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nao implica
corresponsabilidade da Contratante ou dc seus agentes, gestores c fiscais, de confonnidadc.

6.5.3. Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:

6.5.3.I. coordenar a atualização do processo dc acompanhamento c fiscaliz^ação do contraio contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.

6.5.3.2. acompanhar os registros rcali.zados pelos fiscais do contrato, dc todas as ocorrências relacionadas à
àu do contrato e as medidas adotadas, informando, sc for o caso, á autoridade superior àquelas queexecução

ultrapassarem a sua competência.

6.5.3.3. acompanhar a manutenção das condições dc habilitação da contratada, para fins de empenho dc
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório dc irscos eventuais.

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tccnico, administrativo e
ao seu

e.5.3.4.

setorial quanto ao cumprimento dc obrigações assumidas pelo Contratado, com menção
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obJetivamente definidos c aferidos, i
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dc cumprimento dc obrigações.

e a

7
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6.5.3.5. tomar providências para a formalização dc processo administrativo dc responsabilização para fins
de aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão dc que trata o art. 158 da Lei n“ 14.133, dc 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, contorme o caso.

6.5.3.6. elaborar relatório fina! com informações sobre a consecução dos objetivos que tenliamjustilicado

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

6.5,3.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES AD.MINISTRATIV.-VS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à incxccução total do contrato;

ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de I” de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c)

d)

e)

f)

g)

h)

7,1.1

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,7,1.2

"c” c “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f. “g" e "h” do subitem acima, bem como nas alíneas "b", “c" e “d”, que justifiquem a
imposição dc penalidade mais grave.

7,1.3

7,1.4Mu!ta:

7.1.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d", de 2% (dois por cento) por dia de
atraso injustiifcado .sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias

7.1.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alineas “e" a “It "de 2% (doispor cento) a
5% (cinco por cento) do valor da contratação.

7.1.4.3. Compensatória, para a inexecuçào total do contraio prevista acima na alínea "c". de 10%
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.1.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "h ”, de 5% (cinco por cento) a
10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.1.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 5% (cinco por cento) a
10%i (dez por cento) do valor da contratação.

7.2, A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
8
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obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.3. Todas as sanções previstas neste Termo de Relerència poderão ser aplicadas cumulativainente com a
multa,

7.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis,
contado da data dc sua intimação.

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evcntualmcnte
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

7.6. A multa poderá scr recolhida administrativamente no prazo máximo dc 20 (viiile) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7. A aplicação das sanções realizar-sc-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art, 158 da Lei iT
14.133, dc 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar c dc declaração dc inidoneidade
para licitar ou contratar.

7.8. Para a garantia da ampla defesa c contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços dc e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
StCAF.

7.d. Os endereços dc c-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicat serão
considerados dc uso continuo da empresa, não cabendo alegação dc desconhecimento das comunicações
a eles comprovadamente enviadas.

7.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

os danos que dela provierem para o Contratante; e

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, confomic normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n” 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

IV.

V.

n”

7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo dc Referencia ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, à pessoa jurídicaserão

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, obscA’ados, em Iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

9
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7.14, As sanções de impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei n" 14.133, dc 2021.

7,15, Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, icsullantcs de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmcnte, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que 0 Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/MF.
n" 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

K. 1. Recebimento

8.1,1, Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante recibo, no prazo de até 15 (quinze) dias, salvo jusiifieativa expressa, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, . para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta.

8.1,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituidüs no prazo dc ate 60 (sessenta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1,3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá scrcxccpcionalmcmc prorrogado, dc forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento das exigências
contratuais,

8.1,5. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser obsei-vado o teor do art, 143 da Lei n" 14,133, dc 2021, coiminic,ando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

8.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, dc inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou dc instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contraio.

8.1.8. As atividades de montagem, instalação c quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do
bem correrão por conta do Contratado c são condição para o recebimento do objeto,

H.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins dc liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos lermos do ai1. 7“, §3" da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

8.2.2. O prazo de que trata o ilem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite dc queprorrogação, no caso

trata o inciso II do art. 75 da Lei n“ 14.133, dc 202I.

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como: 10
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I. 0 prazo de validade;

II. a data da emissão;

III. os dados do contrato c do órgão contratante;

iV. 0 período respectivo dc execução do contrato;

V. 0 valor a pagar; e

VI, eventual destaque do valor dc retenções tributárias cabiveis.

8.2.4, Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;

8.2.5. A nota (Iscai ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no arl, 68 da Lei n" 14.133, dc 2021.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

I. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas:

II. identificar possivel razão que impeça a participação em licitação/contrataçâo no âmbito do órgão
ou entidade, tais como a proibição dc contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
conto ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.7. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de ineguiaridade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá scr prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
Contratante.

8.2.8, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a scr efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci.sào contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva cxccuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, até que sc

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, por culpa exclusiva do Contratante, o pagamento será
efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a

vencimento do documento fiscal.

8.3.3. Em caso da necessidade de providências não

pagamento poderão ser suspensos e considerado o fornecimento cm atraso, sujeitando-a a aplicação dc
sanções administrativas, por incxccuçào ou execução irregular das obrigações, que poderão serem aplicadas
de forma isolada ou cumulativamcntc.

taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do

realizadas por parte do fornecedor, os prazos para

11
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8.4. Formu de pagamento

8.4,1. O pagamemo seiá roali/ado por meio de ordem bancária, para crédito ein banco, agência e conla
correnlc indicados pelo Contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagameitto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Indcpcndentemenie do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão relidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.4. O Contratado regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

8.5. Cessão de crédito

8.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n® 53, de 8 de Julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

8.5.2, As cessões de credito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n® 53, de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.5,3. A eficácia da cessão de credito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n" 53, de 8 de

Julho de 2020, cm relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.5.4. Sem preiuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parle do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito c a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido dc licitar c contratar

com o Poder Público, conforme a legislação cm vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
crediticios, direta ou indirctamente, conforme o arl. 12 da Lei n° 8.429, dc 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020.

8.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamcnic aquele que seria destinado á cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolulamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento
e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade dc pagamento em conta vinculada ou

dc pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c
prejuizos causados à Administração.

8.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará .sob a integral

rc.sponsabilidade do Contratado.

8.6. Eíeajiisle

8.6,1. Os preços inicialmcnle contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.6,2, Após 0 interregno dc um ano, c indcpendcntcmcnie de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e conduidas após a ocorrência da aiuialidade.

12
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8.6,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo cie um ano será coiuatlo a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rcajuslamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaç<ào conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dellnitivo(s).

8.6.5. Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriamente, o{s)
dermitivo(s),

8.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), serájào) adotado(s), cm substituição, o(s) que vicr(cm) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA F. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. Forma de seleção e critério de Jiilgaincnto da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão eletrônico.

9.2. Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de uma única vez.

9.3. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.4. Habilitação Juridica

9.4.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, lenha validade

para fins do identificação cm lodo o território nacional;

9.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Emprcsa.s Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI. cuja aceitação

htipsi^Avw^w.gov.br/empresas-e-ncgocios/pt-br/cmpreendcdor;

9.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobalório dc seus administradores;

9.4,5. Sociedade empresária estrangeira: portaria dc autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
acência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DRETME n." 77, de 18 de março de 2020.

9.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local dc sua

sede, acompanhada dc documento comprobalório dc seus administradores;

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

9.4.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, rcspectivamcnte, no Registro Civil das Pesso^^
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro onde tem
sede a matriz:

9.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamcnlc pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), rclercnte a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.5.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser\'iço (FGTS);

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.5.5. Pro\’a de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.5.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição nicdiante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na fonna da lei.

9.5.8. O fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda auferir os bcncllcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.6 Qualificação Econômico-Financeira

9.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo di.stribuidor do domicílio ou sede do interessado,
trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação.'contratação, ou de

sociedade simples;

9.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociai.s, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC). e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.6.3. Os documentos referidos acima limitar-,sc-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.6.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federa!

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

caso se
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9.6,5, Caso empresa que apresentar resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital ou patrimônio
liquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contrataçào deverão atender a todas as
exigências da habilitação c poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.6.7. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.7. Qualificação l écnica

9.7.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, quando for o caso, em plena
validade, acompanhado da prova de regularidade junto a essa entidade,

9.7.1.1. SociedaJes einpri‘.iánas estrangeireis atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro

perante a entidade prolissional competente no Brasil.

9.7.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

9.7.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo niinimo e.sigido. a apresentação e o

somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.7.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da iflial do
fornecedor.

9.7.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias d comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9,8. Disposições gerais sobre habilitação

9.8.1. Quando permitida a panicipação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenie apresentados cm tradução
livre.

9.8.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.6<í0, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

9.8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.8.4, Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, c

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9,8.5, Serão aceitos registros de CNP.1 de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reeolhimento
dessas contribuições. 15
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10. ESI l.MA TIVAS DO VALOR DA CON I ELU AÇAO

lU.I. O cusiü estimado lotul da contratação corresponde ao valor de RS 264.579,60 (Duentos c sessenta e

tiuatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), confornie custos unitários apostos na
tabela contida nu item 1.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundo de repasse da
união.

11.2. A contratação será atendida pelos seguintes dados orçamentários:

ri.E.MENTO DE DESPESAPIlOJETO

ATIVIDADE
CESTÁO/UMDADE FONTE DE RECUKSO 1‘KOGRAMADE

TRABAI.IIO

700-

Outras Transferencias de

Convênios ou

Instrumentos Congêneres
da União

44.90.52.00-

Equipamentos e
Material Permanente

2068-

Maiiiitcnçrio da

Guarda Municipal

1001 -

Programa Gerir.
Administrar e Governar.

Guarda Municipal
O.M.

11.3. A indicação da disponibilidade dc créditos orçamentários somente será exigida para formalização do
contrato ou dc outro instrumento hábil.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo dc Referência não são classificadas como sigilosas

Timon-MA, 04 de novembro de 2025

Responsável pelo Termo de Referência:

Maria das Graças Gomes Sous

Comandante da Guarda Civil Municipal de Timon-MA
Portaria n“ 025/2025-GP

Ratifico c aprovo este Tenno dc Referência em:

LUEidct
Maril ly/üc Almeida Vilhena

Secretária MunicipVnie Segurança Pública e Cidadania
Portaria n° Ü78/2025-GP
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